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0. 
0. PARECER 19-B/2017
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
05 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei Complementar nº 06/2017, do Executivo Municipal.   
A MATÉRIA DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 259 E RESPECTIVA TABELA “V” ANEXA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 075/2017, o apenso Projeto de Lei pretende atualizar os dispositivos e valores relativos à tributação das atividades desenvolvidas nos cemitérios do município, inclusive fixando, a partir da nova tabela proposta, os valores máximos taxados, para disciplinar os valores aplicados pelos prestadores de serviço nesta área de atuação, no âmbito do Município. Neste sentido, a tabela ora proposta, altera valores em alguns itens daquela “tabela V” prevista na Lei Complementar 26/2003 (o Código Tributário do município). 
[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
 É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 05 de dezembro de 2017.
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